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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1590.18.07.12.01 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE MARACANALI, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E CIDADANIA — FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E INSTITUTO SOCIAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
POTENCIALIDADES (IDEP SOCIAL) 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARACANACI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 07.605.850/0001-62, com sede na cidade de 

mesmo nome, através da SECRETARIA DE ASSISTÈNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FUNDO 

MUNICIPAL DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada por sua 

Secretária, Sra. GLAUCIANE DE OLIVEIRA VIANA, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA MUNICIPAL e do outro lado a INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE 

POTENCIALIDADES — IDEP SOCIAL, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ N° 

16.972.609/0001-62, com sede 5 Rua 16, N°. 130, Conjunto Carlos Jeressati I , Maracanau/CE, 

neste ato representada por THIAGO CESAR MARTINS DO NASCIMENTO, RG N° 2004009196475 

(SSPDS/CE), CPF n° 606.241.573-00, residente e domiciliado na Avenida Audizio Pinheiro, n° 

1.215, case 02, Bairro Henrique Jorge, CEP: 60512-120, Fortaleza/Ce, doravante denominada 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com 

fundamento na Lei Federal n° 13.019/14, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 
0 presente TERMO DE COLABORAÇÃO tem por objeto A EXECUÇÂO DO PROJETO É MAIS 

NEGÓCIO QUE TEM COMO OBJETIVO A FORMAÇÃO, ARTICULAÇÃO MULTISETORIAL, E 

INSERÇÃO SOCIAL E PRODUTIVA PARA DESENVOLVIMENTO AUTÓNOMO E DIFERENCIADO 

DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE ECONÔMICA E QUE FAZEM USO 

PROBLEMÁTICO DE DROGAS, E, AINDA COMO INSTRUMENTO DE INTERVENÇÃO NOS 

DETERMINANTES 'SOCIAIS, QUE OS INSEREM NA CONDIÇÃO DE SUJEITOS EXPROPRIADOS 

DE SEUS DIREITOS FUNDAMENTAIS, A SER EXECUTADO CONFORME PLANO DE TRABALHO 

EM ANEXO, QUE DELE Ê PARTE INTEGRANTE E INDISSOCIAVEL. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA GESTÃO. 
A gestão da parceria celebrada mediante o presente Termo de Colaboração será exercida pela 
servidora MAURENI FREITAS DE ALMEIDA, matricula n° 13.833, doravante denominada 
GESTORA, nomeada através da Portaria n° 14, de 16 de outubro de 2017, que deverá atender 
as obrigações estipuladas na Lei Federal n° 13.019/2014, em especial seus arts. 61, 62. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS. 
I — SAO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação As referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter A comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 
civil; 
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas; 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de colaboração; 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramen 
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i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 
j) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II — SAO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) manter escrituração contábi l regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no minimo, as 
informações requeridas no Parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 
51 da Lei n° 13.019/2014; 
e) dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos, as informações relacionadas a termos 
de colaboração, bem como aos locais de execução do objeto; 
f) responder exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciario 
fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboração, na)11./
implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sócias e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

CLAUSULA QUARTA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 
A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL promoverá o monitoramento e avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria, por meio de comissão instituída com essa finalidade, 
conforme Portaria n° 12, de 19 de abril de 2018, e nos termos da Lei n° 13.019/2014, 
notadamente arts. 58 a 60. 
4.1 — O relatório técnico a que se refere o art. 59, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: 
I — descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II — analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execução do objeto ate o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III — valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL; 
IV — análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração; 
— análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 
4.2 — No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e 

a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências da 

Lei. 
4.3 — Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos orgaos de controle, a 

execução da parceria sera acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das 

areas correspondentes de atuação existente. 

CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO. 
5.1 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de 

Colaboração, recursos no valor global de R$ 341.549,73 (trezentos e quarenta e um mil, 

quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e trés centavos), a ser pago em duas parcelas, 

sendo a 1a (primeira) no valor de R$ 186.878,48 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e setenta 

e oito reais e quarenta e oito centavos) e a 2a (segunda) no valor de R$ 154.671,25 (cento e 

cinquenta e quatro mil , seiscentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos), correndo a 

despesa a conta da seguinte dotação orçamentaria: 

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 1590.0824412092.312 / 1590.0824412091.176; 

ELEMENTO/SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43.00 / 3.3.50.43.01; 

FONTE DE RECURSO 00 -017; 
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CLAUSULA SEXTA — DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS. 
6.1 — Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
especifica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 
administração pública. 
6.1 .1 — Os rendimentos de ativos financeiros ser5o aplicados no obioto 
sujeitos as mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
6.2 — Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável , 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
6.3 — Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita â identificação do beneficiário final e â obrigatoriedade de 
deposito em sua conta bancária. 
6.3.1 — Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
6.3.2 — Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o 
termo de colaboração poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS. 
7.1 — Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, apos exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao el-trio seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir 
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 

CLAUSULA OITAVA — DOS BEN,S REMANESCENTES. 
8.1 — Para fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários â consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam. 
8.2 — Os bens remagescenfes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários 
para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e 
na legislação vigente. 

ela par,c.,-;=. nstande, 

CLAUSULA NONA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
9.1 .— A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civi l , deverá conter 
elementos -que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas 
9.1.1 — Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 
9.1.2. — Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes. 
9.1.3 — A análise da prestação de contas deverá ser considerada a verdade real e os resultados 
alcançados. 
9.1.4 — A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o 
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos 
estabelecidos conforme previsto no piano de trabalho e no termo de colaboração; 
9.2 — A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
9.3 — A prestação de contas relativa á execução do termo de colaboração dar-se-6 mediante a 
análise dos documentos previstos no piano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22 da Lei 
n° 13.019/2014, além dos seguintes relatórios: 
I — relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 
II — relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vmculação com a execução do o./eto na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho/o, 
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9.4 — A administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 
I — relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
II — relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 
9.5. - O gestor emitirá parecer técnico de analise de prestação de contas da parceria celebrada. 
9.5.1 — No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para 
fins de avaliação do cumprimento do objeto. 
9.5.2 — Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. 
9.6 — Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já 
foram realizadas, os pareceres técnicos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 
I — os resultados já alcançados e seus benefícios: 
II — os impactos econômicos ou sociais; 
I l l — o grau de satisfação do público-alvo; 
IV — a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
9.7 — Os documentos incluidos pela entidade na plataforma eletrônica, desde que possuar, 
garantia de origem e de seu signatário por certificação digital , serão considerados originals parNe 
os efeitos de prestação de contas. 
9.7.1 — Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia OW subsequente ao da prestação de 
contas, a entidade deve manter em seu arquivo dos documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 
9.8 — A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos no prazo de até noventa dias a partir do termino da vigência da parceria ou no final de 

cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
9.8.1 — 0 prazo para a prestação final de contas sera estabelecido de acordo com a 

complexidade do objeto da parceria. 
9.8.2 — A administração pública municipal promoverá a instauração de tomada de contas 

especial antes do termino da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do 

objeto. 
9.8.3 — Na hipótese do item 9.8.2, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de 

recurso envolvido na parceria. 
9.9 — 0 prazo para prestação de contas poderá ser prorrogado por ate 30 (trinta) dias, desde 

que devidamente justificado. 
9.10 — A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei , devendo concluir, alternativamente, pela: 

I — aprovação da prestação de contas; 
II — aprovação da prestação de contas com ressalvas; 
Ill — rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada dP 

contas especial. 
9.11 — As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas 

em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião' 

da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em 

regulamento. 
9.12 — Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, sera concedido prazo para 

a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

9.12.1 — 0 prazo referido no item 9.12 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui 

para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

9.12.2 — Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidaria, 

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsaveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

9.13 — A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

9.13.1 — 0 transcurso do prazo definido nos termos do item 9.13 sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 
I — não significa impossi 
medidas saneadoras, Pu tiv 

aos cofres p 
ktiotiefis Promo& 

or- .41392 

ollidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

u destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

MUNICiP10 DE MARACANAO 

Rua 01, n° 652, Conjunto Novo Maracanaú, Nlatacana6/CE 
www.maracanau.ctagov.br 

4 



PREFEITURA OF, 

MA RACA NAU 
II — nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

9• 14 — As prestações de contas serão avaliadas: 

I — regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II — regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

Ill — irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

C) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

§ 10 0 administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

§ 2g. Quando a presta,ç'ao de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal , 

se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 

colaboração e a area de atuação da organização, cuja mensuração econômica sera feita a partir 

do piano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 

restituição integral dos recursos. • 

CLAUSULA DÉCIMA — DA VIGÉNCIA. 
10.1 — 0 presente Termo de Colaboração terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 13.019/14, bem como 

demais dispositivos legais aplicados a espécie. 

10.2 — A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 

sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a administração 

• pública municipal em, no minimo, 30 (trinta) dias atites do termo inicialmente previsto. 

10.2.1 — A prorrogação de oficio da vigência do termo de colaboração dever ser feita pela 

administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, 

limitada ao exato período do atraso verificado. 
10.3 — O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante 

termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 

12.1 - 0 presente Termo de Colaboração poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 

prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

I I - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 
C) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES. 
13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
n° 13.019/2014, e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
I — advertência; 
II — suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com orgaos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos: 
I ll — declaração de inidoneidade para participar de chamamento público o celebrar parceria ou 
contrato com Orgãos e entidades de todas as esferas de governo, e o perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabili o twair a própria 

car* oi opt* procor 
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autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
§1° As sanções estabelecidas nos incisos II e Il l são de competência exclusiva de Secretário 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade. 
§2° Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 
§3° A prescrição sera interrompida com a edição de ato administrativo voltado a apuração da 
infração. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO. 
As partes elegem o Foro da Comarca de Maracana6/CE para esclarecer as dúvidas de 
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 
termos do art. 109 da Constituição Federal, devendo os participes, obrigatoriamente, buscarem 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Sae 
15.1 — Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 que não foram 
mencionados neste instrumento. 
15.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as 
partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Maracanaú/Ce, 12 de julho de 2018 

MUNICI 
GLAUCIA 

Secret 

DE MARACANAU 
DE OLIVEIRA VIANA 
da SASC - FMAS 
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1 — DADOS CADASTRAIS 

ENTIDADE PROPONENTE CNPJ: 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — IDEP Social 16.972.609/0001-62 
ENDEREÇO 

Rua 16, n° 130 — Jereissati I 

CIDADE UF CEP I DDD/TELEFONE 
1 

Maracana6 1 CE 61.900-230 1 (85) 3015.3641 

CONTA I BANCO AGENCIA PRAÇA DE PAGAMENTO 

00003674-1 CAIXA 1961 Maracanaii 
.--I 

NOME DO RESPONSA/EL CPF 

/1111141iago César Martins do Nascimento 606.241.573-00 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR ! CARGO FUNÇÃO MATRICULA 
; 

2004009196475 SSPDS Diretor-Presidente 

ENDEREÇO I CEP FONE 

Av. Audizio Pinheiro, n° 1215, casa 2 — Henrique Jorge 1 60.521-102 (85) 9712.9454 

2— DESCRIÇÃO DO PROJETO 

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

É Mais Negocio INICIO TERMINO 

Mês 1 Mês 6 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO (CONFORME SUBITEM 4.3 DO EDITAL) 

0 Projeto E Mais Negócio se apresenta como mecanismo de formação, de articulação 
multisetorial e mediação e inserção social e produtiva para o desenvolvimento autônomo e diferenciado de 

pessoas em situação vulnerável e que fazem uso problemático de drogas e, ainda, como instrumento de 
intervengão nos determinantes sociais, que os inserem na condição de sujeitos expropriados de seus direitos 
fundamentais. 

0 projeto Círculos de Potencialidades Humanas se propõe a atender 60 pessoas em situação de 
Vulnerabilidade social que fazem uso problemático de drogas, metodologicamente através de Círculos 
Potencializadores. Os Círculos comportam em si os objetivos de: capacitar, organizar e inserir 
produtivamente e promover acesso as políticas pOblicas. E estão, estrategicamente, organizados em Eixos: 

Eixo 1- CAPACITACAO 

1- CÍRCULOS POTENZIALIZADORES de desenvolvimento de Compete'rirardiferefrOadiriPara o Projeto de 
Vida, de habilidades artisticas, de desenvolvimento pessoal e interpessoal, de autonomia para o autocuidado, 
de multiplicadores ambientais e de auto sustentabilidade, de Inserção Social e Produtiva, e de construção 

cultural eldenti*lo ,. 

15 oficinas de 20 horas, totalizando 300 horas 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — CNPJ 16.972.609/0001-62 
Rua 16, n° 130— Conjunto Carlos Jereissati I — CEP. 61.900-230 — Maracanati — Ceara 
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2- QUALItitAÇÃO EK1 ARTESANATO E SERVICds riasirtOguintes:-: reaS: grafitérbljuterias frigiUtinas, caixas 

decorativas em MDF, artesanato com fios e tecidos, barbearia, pintura em parede, pequenos consertos, 

manutenção em equipamentos de refrigeragão e manutenção de bicicletas. 

15 oficinas de 20 horas, totalizando 300 horas 

Eixo 2-ARTICULAÇÃO MULTISETORIAL 

Esse eixo tem por finalidade e função articular os diversos setores do poder público e terceiro 
setor para promover o acesso e referenciar os participantes do Projeto Círculos de Potencialidades 

Humanas aos serviços de cultura. esporte, lazer, saúde, educação, previdência social e segurança. 

desenvolvimento e execução das atividades desse eixo serão de responsabilidade da Coordenação do 
Projeto. 

, 
1-CIRCULOS POTENCIALIZADORES das atividades esportivas, de lazer e entretenimento. 

A estratégia metodológica será através da realização de: 

Ação — Realização em parceria com as Secretarias de Esporte, Cultura e outros segmentos artisticos 

existentes no município de atividades como Sarais. Torneios, Exposições. Feiras e Ecoturismo. 

2-CiRCULOS POTENCIALIZADORES de cidadania e direitos 

Ação — Referenciar os participantes para aquisição de documentos oficiais nos serviços; 

Referenciar os participantes para instituições que tratam da elevação da escolaridade de forma 

complementar ou supletiva, como: CEJAM, NEJAP, UNIVERSIDADE OPERARIA, PRE-ENEM e 

Educação á Distancia-EAD 

3-CERCULOS POTENCIALIZADORES de emancipação e autonomia socioeconomica 

Ação 1— Encaminhamento e insergeo aos meios produtivos diversos como: SINE Estadual e Municipal, 

Programas Jovem Aprendiz, Estágio, Programas de Orientação para empreender, Programas de 

mpreendedorismo-Programa Artesanato de Maracana0; e 

Ação 2— Desenvolvimento e organização de atividades de produção, distribuição, consumo, geração de renda 

e autogestão, na perspectiva da Economia Solidária, promovendo uma rede de cooperação. trocas. finanças 

— , e consumo solidários. 

4-ClRCULOS POTENCIALIZADORES de Politicos Intersetoriais 

Ação — Realização de Encontros para discussão, sensibilização e alinhamento conceitual sobre as temáticas: 
Política Nacional sobre Drogas, Redução de Danos, Direitos estabelecidos na PNAS, Estratégias de 
Intersetorialidade, com profissionais do poder público, setores privados e terceiro setor que trabalham 
diretamente e indiretamente com o público do Projeto e/ou com a temática. 

Outras atividades da Coordenação 
A Coordenação composta pelo coordenador do projeto e apoio logístico, operacional e administrativo será 
também responsável pelo acompanhamento e monitoramento estabelecendo indicadores de efetividade, 
eficiência e eficacia, pelo recrutamento e seleção de oficineiros, pelo planejamento pedagógico e por todo o 
fluxo e avaliação do processo de aprendizagem das atividades socioeducativas, sistematização de 
informações sobre os participes e elaboração de Relatórios conjuntamente com a equipe. 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — CNPJ 16.972.609/0001-62 
Rua 16, n° 130 — Conjunto Carlos Jereissati I — CEP. 61.900-230 — Maracanail — Ceara 
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JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÂO (CONFORME SUBITEM 4.3 DO EDITAL) 

Maracanau é um município jovem. Com 33 anos de criação, apresenta um crescimento 
populacional de 157.151 habitantes em 1991, para 209.057 habitantes em 2010. Alguns indicadores sinalizam 
avanços na gestão das políticas públicas, na analise das condições de núcleos sociais menores e 
consequentes mudanças na vida social e econômica da popuiaçao. Entre os municípios que apresentaram os 

maiores indices no IDH, está Maracanau com 0,736%, ocupando a 2 a posição no ranking do Estado 
(IPECE/PNUD. 2011). A avaliação educacional apresenta os seguintes indicadores: matricula inicial na rede 
municipal de 43.344 alunos; a taxa de distorção idade/serie no ensino fundamental e ensino médio decresceu 
entre os anos de 2004 e 2010; a taxa de escolarização liquida que mostra quantos estudantes freqüentam a 

etapa correta em relação a sua idade é de 100,0% no ensino fundamental e de 53,3% no ensino médio e a 

taxa de analfabetismo funcional, que indica o percentual da população com 15 anos ou mais, com menos de 

e ll‘atro anos de estudo completo e que em geral, lê e escreve frases simples, mas não consegue, por 

exemplo, interpretar textos, também é decrescente, tendo as seguintes taxas: 14,98% em 2000 e 9,66 % em 
2010. dados do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceara (IPECE, 2011), fornecidos pela 

SEDUC. 
Quanta ao Indice de Desenvolvimento Social de Resultado (IDS-R), o município esta dentro do 

que a avaliação considera Bom, e tem indice de 0,518%, ocupando o 12° lugar no ranking estadual 

(IPECE/PNUD, 2011). A taxa de cobertura dos Centros de Referência da Assistência Social — ORAS é de 

123.97, segundo Relatório de Dados Oficiais Finais, para avaliação do Selo Unicef — 2009-2012. 

Embora. o reconhecido avanço e os bons números nos Indicadores Sociais de Desenvolvimento, 

Maracana0 tem indicador de violência homicida considerado alto e aparece ocupando o 23° lugar no ranking, 

. dos 100 municípios brasileiros com mais de 20 mil crianças e adolescentes perfazendo um número de 34 

, mortes a cada 100 mil crianças e jovens, segundo o Mapa da Violência (2012). Segundo dados expressos no 

JUVENTUDE VIVA, Maracanau é o 75° no Ranking por número absoluto de homicídios contra jovens negros 
aim 2010 (Datasus), fazendo parte dos 132 municípios inseridos no Plano de enfrentamento à violência contra 

a juventude negra. 
Outro dado importante, expresso no Relatório Violência Letal contra Crianças e Adolescentes do 

Brasil. publicado em 2015, Maracanau é o 27° município brasileiro com maior número de homicídios de 
crianças e adolescentes do Brasil. É o segundo município do estado do Ceara, ficando atrás apenas da 
capital, Fortaleza, que figura na liderança entre as capitais brasileiras. A taxa de mortes de negros na idade 
de 15 a 29 anos em 2010, por homicídio, foi de 88,6%. Dados do Relatório de Gestão -2011, da Secretaria 
Municipal de Saúde, ressaltam que a primeira e principal causa de óbitos entre homens do município em 
2011, foi por causas externas, ou seja, assassinatos, acidentes, suicídios, sobretudo na faixa etária de 20 a 
29 anos. 

Outro indicador de importante analise é o da população com perfil de inserção no Programa 
Bolsa Família, com renda de ate R$ 140 reais em 2010, perfazendo um total de 50.616 famílias. 

Nessa perspectiva é possível analisar que as políticas públicas apresentam clivagens que 
refletem realidades distintas. 0 cenário agrega de um lado políticas que embora se traduzam em avanços, 
são políticas universais que de acordo com a classificação de Novaes (2009), se caracterizam por políticas 

_ 
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setoriais dirigidas a toda a população, inclusive aos jovens, fragilizando a intersetorialidade, tornando invisível 

a diversidade e desconsiderando as necessidades socioeconõmicas, as diversas construções familiares e de 

histórias de vida, geracionais, os recortes etários, de raga e etnia ou de gênero. Temos, então, de outro lado 

uma população que enfrenta restrições em políticas específicas. Essa população está localizada em areas 

idontificnda como bolsões de pobreza ou areas de risco, onde o acesso aos programas e serviços é precário, 

colocando - a em situação de vulnerabilidade. 

Registra-se de acordo com o Diagnóstico Municipal feito pela Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania, os bairros da Pajuçara e Jereissati como bolsões de violência, diagnóstico confirmado a partir de 

levantamento dos casos e tipos de violências, realizados pela Assessoria de Defesa Social do Município que 

apresenta 35 bairros com incidência de homicídios sendo os bairros de Pajuçara, Alto Alegre, Jereissati e Alto 

da Mangueira responsáveis por 50,89% dos 112 casos ocorridos em 2011. Os referidos bairros apresentam, 

ainda, os maiores indices referentes a lesão corporal, trafico de entorpecentes e roubos. Reconhece-se que 

91141 não somente nessas comunidades, determinantes sociais que vulnerabilizam as condições de vida da 

população, em especial da juventude negra, pobre e com baixa escolaridade, implicando diretamente na 

forma como esses constroem suas trajetórias. Considera-se, portanto, que essa proposta é importante 

estratégia de enfrentamento a essas situações com o objetivo de promover o acesso as políticas públicas e 

garantir a inserção desse segmento na sociedade, de forma digna e protagônica 

Assim, propõe-se como objetivo geral do Projeto É Mais Negócio, promover formação, 

articulação multisetorial, mediação e inserção social e produtiva para o desenvolvimento autônomo e 

diferenciado de pessoas em situação vulnerável e que fazem uso problemático de drogas. 

Para alcançar o objetivo proposto, definimos como objetivos específicos: 

- Promover a formação humana e propedêutica para o desenvolvimento cognitivo, meta-

cognitivo e social dos participantes; 

- Desenvolver competências diferenciadas para o Projeto de Vida; 

- Desenvolver habilidades artísticas; 

- Promover o desenvolvimento pessoal e interpessoal; 

- Desenvolver autonomia para o autocuidado; 

- Formar multiplicadores ambientais; 

- Promover Inserção Social e Produtiva; 

- Ressignificar a construção cultural e identitaria; 

- Realizar atividades esportivas, de lazer e entretenimento; 

- Referenciar para materialização da cidadania e dos direitos; 

- Promover a emancipação e autonomia socioeconômica. 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades - CNPJ 16.972.609/0001-62 
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3— PROGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) (CONFORME SUBITEM 4.3 DO EDITAL) 

META 
ETAPA(S) 

ESPECIFICAÇA0 INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE INICIO TERMINO 

01 01 

Recursos I-IumanOS Mês 3 Mês 1 Mês 3 
Oficinas Hora/aula 320 Mês *1 MéS 3 

Evento Unidade 3 Mês 1 Mês 3 

Aquisição de lanches Unidade 1.600 Mês 1 Mês 3 

IN 01 

01 

02 

- 

03 

Aquisição de refeições 

Recursos Humanos 

Unidade 

Mês 

1.600 

3 

Mês 1 

Mês 4 

Mês 3 

Wes 6 

Oficinas Hora/aula 280 Mês 4 

Mês 1 

Mês 6 

,.. 

Mês 6 

Aquisição de lanches Unidade 1.400 
Aquisição de refeições Unidade 1.400 

Evento 

Articulação Multisetorial 
círculos potencializadores 

I de: cidadania e direitos; 
de emancipação e 

autonomia 
socioeconõrnica; de 

Políticas Intersetoriais. 

Unidade 

Mês 

2 

01 03 Monitoramento e 
avaliação 

Mês 1 Mês 1 Mês 6 

4— PLANO DE APLICAÇÃO (R$1,00) (CONFORME SUBITEM 4.3 DO EDITAL) 

NATUREZA DA DESPEZA CONCEDENTE PROPONENTE CONTRAPARTIDA 
(Indicar se fornecida em espécie ou 
em fornecimento de serviços/bens) 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL TOTAL 
(valor para 6 meses) 

TOTAL 
(valor para 6 meses) 

Recursos humanos R$ 53.513,70 

A contrapartida sera em bens moveis e 

serviços mensuráveis financeiramente. 

Oficinas R$ 135.000,00 

Evento (organização produtiva, 

cultura e lazer) 

R$ 97.536,03 

Alimentação (lanche e refeição) R$ 55.500,00 

TOTAL GERAL R$ 341.549,73 
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5— CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) (CONFORME SUBITEM 4.3 DO EDITAL) 

CONCEDENTE 

META 1 a PARCELA 

186.878,48 

28 PARCELA 

R$ 154.671,25 

38 PARCELA 48 PARCELA 5' PARCELA 

PROPONENTE 

META 1a PARCELA 28 PARCELA 

, 

38 PARCELA 48 PARCELA 58 PARCELA 

; 6 — DECLARAÇA0 

1 Na qualidade de representante legal da proponente, 

raracana0 e Secretaria de Assistência Social e Cidadania 

! qe inexiste qualquer débito em mora ou situação 

, qualquer órgão ou entidade da ADMINISTRAÇÃO 

1 recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos 

Pede Deferimento. 

MaracanaO/CE, 08 de junho de 2018. 

declaro para fins de prova junto a Prefeitura de 

— SASC, para os efeitos e sob as penas da Lei, 

de inadimplência com o TESOURO NACIONAL ou 

PÚBLICA MUNICIPAL, que impeça a transferência de 

do municfpio, na forma deste Plano de Trabalho. 

1 

Thiago Cêsar Martins do Nascimento 
Diretor Presidente do IDEP Social 

, 7- APROVACAO PELA CONCEDENTE 

Local e data 

-- 

A / i 

%..ei 

, fiCONCEDENTE 

.1 
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